
INDICAÇÃO Nº 
1023
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados à aquisição de medicamentos e materiais de consumo para o município de Cunha.
JUSTIFICATIVA


A presente indicação tem por escopo a liberação de recursos financeiros, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), para aquisição de medicamentos e materiais de consumo.


O referido município possui seis unidades do Programa de Saúde da Família, a saber: PSF “Dr. Paulo Jarbas da Silva”, localizado na zona urbana; PSF Bairro da Barra; PSF Bairro do Paraíbuna; PSF Bairro do Paiol, PSF Distrito de Campos Novos de Cunha e PSF Bairro da Bocaina, localizados na zona rural.


Saliente-se ainda que o município tem atualmente uma demanda reprimida desde outubro de 2008, tendo em vista que muitos medicamentos prescritos aos pacientes carentes não fazem parte do Programa Dose Certa, bem como outros de uso contínuo, sendo, portanto, necessário à intervenção da municipalidade no atendimento da população.


Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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